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Eleição acirrada
atropela empresariado

JORNALISTA E COMENTARISTA DE ECONOMIA

O
presidente Trump admi-
te que os Estados Uni-
dos  são  uma  potência  
decadente?  Não  só  ad-

mite, como também baseia sua 
política sobre esse diagnóstico.

Seu slogan de governo é o Ma-
ga:  “Make  America  Great  
Again”. Se é preciso agir para de-
volver a  antiga  grandeza,  está  
claro que os Estados Unidos já 
não são o que eram.

Apesar dessa evidência, hou-
ve quem tivesse criticado o pre-
sidente  da  China,  Xi  Jinping,  
por ter denunciado, no dia 14 de 
maio, diante de Trump, o risco 
de que os EUA caíssem na cha-
mada Armadilha de Tucídides. 

Tucídides  foi  o  historiador  
grego que, no século 5 antes de 
Cristo,  escreveu  o  clássico  A  

Guerra  do  Peloponeso.  Lá  está  
afirmado que a cidade-Estado  
Esparta decidiu compensar seu 
declínio com ataques militares 
a Atenas, a potência emergen-
te. O termo “Armadilha de Tu-
cídides” foi criado em 1980 pe-
lo romancista norte-americano 
Herman Wouk.

Xi apenas advertiu que havia 
o risco de que os Estados Uni-
dos tentassem compensar seu 
declínio  com  o  uso  irracional  
do seu poderio militar. Em ne-
nhum  momento,  em  sua  via-
gem à China ou depois dela, o 
presidente Trump reagiu nega-
tivamente  às  declarações  do  
presidente Xi.

Outra  pergunta  pertinente  
consiste em saber se a política 
de  Trump  de  recuperação  do  

poderio  econômico  dos  Esta-
dos Unidos tem eficácia. A res-
posta é a de que, em princípio, 
não terá, tendo em vista o objeti-
vo a que se destina.

A política de Trump está for-
temente centrada na tentativa 
de  recuperação  da  indústria  
dos Estados Unidos. O tarifaço 
pretende  devolver  à  indústria  
local a competitividade perdi-
da para a da China e para a do 

resto do mundo.
As tarifas alfandegárias só po-

dem recair  sobre  os  produtos 
comercializáveis  (tradeables).  
Não atingem os serviços. E, no 
entanto, o setor de serviços já 
corresponde a cerca de 80% do 
PIB dos Estados Unidos. Ou se-
ja, mesmo se fosse eficaz, o tari-
faço produziria  efeitos  limita-
dos do ponto de vista da recupe-
ração da indústria e do PIB. 

Até mesmo a política anti-imi-
gração de Trump tende a produ-
zir consequências negativas pa-
ra a indústria, porque aumenta 
os custos de mão de obra.

A rigor, a principal causa do 
declínio dos Estados Unidos es-
tá  no  seu  excesso  de  gastos.  
Ano  após  ano,  o  rombo  fiscal  
vai  aumentando,  o  que  está  a  

exigir  cada  vez  maior  cresci-
mento da dívida e de emissão 
de moeda. Com isso, o dólar vai 
perdendo valor.

A maior parte das reservas ex-
ternas  dos  outros  países  está  
em títulos do Tesouro dos Esta-
dos  Unidos.  A  desvalorização  
crescente do dólar produziu ou-
tro efeito: o da substituição des-
se lastro por outros ativos, pe-
los detentores de reservas, fa-
tor que, por sua vez, aumenta a 
perda de confiança no dólar e 
acentua sua desvalorização.

Enquanto não enfrentar es-
se  problemão,  o  governo  dos  
Estados Unidos pouco conse-
guirá no seu afã de recuperar a 
antiga grandeza. l

RAQUEL LANDIM

A
eleição mais acirrada 
da  história  do  País  
atropelou o lobby em-

presarial no Congresso e tirou 
a racionalidade do debate so-
bre o fim da escala 6x1. Em vez 
de discutir os benefícios da me-
dida (como a melhora da quali-
dade de vida do trabalhador) e 
os riscos (falta de mão de obra 
e aumento da inflação), os po-
líticos só pensam nas eleições 
de outubro. E, como poucas ve-
zes se viu em Brasília, deputa-
dos de praticamente todos os 
lados do espectro estão fazen-
do ouvidos moucos aos apelos 
do empresariado.

Argumentos como a dificul-
dade de contratar 20% da for-
ça de trabalho de uma hora pa-
ra outra – uma vez que o prazo 
para a troca da escala começa-
ria já depois de 60 dias – estão 
sendo completamente ignora-
dos. A pressão do Planalto é in-
tensa, já que o fim da 6x1 vai se 
tornar um trunfo para a campa-
nha do presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva.

Mas o que mais espanta o se-
tor privado é a postura de Hu-
go  Motta  (Republicanos-PB),  
presidente de Câmara. Geral-
mente defensor de ideias libe-
rais como a reforma adminis-
trativa, ele comprou o fim da 
escala 6x1 como um legado de 
sua gestão.

Motta foi intensamente criti-
cado nos bastidores por repre-
sentantes da indústria, do co-
mércio e  dos serviços, que se 
sentiram “tratorados”. Os seto-
res também colheram relatos 

de  deputados  que  se  diziam  
pressionados a votar a favor do 
fim da escala 6x1 por conta da 
proximidade das eleições.

Sem  alternativas  na  Câma-
ra, os empresários bateram na 
porta do presidente do Sena-
do,  Davi  Alcolumbre  (União  
Brasil-AP).  Queriam  conven-
cê-lo a adiar a votação para de-
pois das eleições. Saíram com 
a promessa de um rito demo-
crático,  mas  sem  qualquer  
compromisso com datas.

No meio da reunião, o sena-
dor Rogério Marinho (PL-RN) 
saiu às pressas para apagar um 
incêndio. A bancada do PL na 
Câmara  havia  decidido  “tru-
car”. Horas depois, o líder do 
partido,  Sóstenes  Cavalcante  
(RJ), anunciava um destaque a 
favor da jornada 4x3.

A lógica é simples: se o gover-
no votar contra, será acusado 
pelo senador Flávio Bolsonaro 
(PL-RJ), pré-candidato à Presi-
dência  da  República,  de  ser  
contra o trabalhador; se votar 
a favor, o dano para a econo-
mia pode ser grande.

Segundo confidenciou um lí-
der  político,  qualquer  erro  
num tema  tão sensível à opi-
nião pública pode ser fatal nu-
ma  eleição  presidencial  que  
promete ser decidida numa di-
ferença de 4% a 5% dos votos 
entre direita e esquerda. l

Trump: a ineficácia da política

DANIELLE BRANT

BRASÍLIA

Durante as negociações envol-
vendo a Proposta de Emenda à 
Constituição  (PEC),  um  dos  
principais pontos de divergên-
cia entre governo e Congresso 
foi a fixação de um período de 
transição para o fim da escala 
6x1 (seis dias trabalhados e um 
de descanso) e a redução da jor-
nada de trabalho de 44 para 40 
horas semanais. Inicialmente, 
o governo defendia a ideia de 
implementação imediata, mas 
um acordo entre o presidente 
Luiz  Inácio  Lula  da  Silva  e  o  
presidente  da  Câmara,  Hugo  
Motta (Republicanos-PB), aca-
bou definindo um prazo de 14 
meses para a entrada em vigor 
das medidas.

Segundo a transição proposta, 
a jornada cairia para 42 horas se-
manais 60 dias após a promulga-
ção da PEC; 12 meses depois, ha-
veria uma nova redução para che-
gar a 40 horas semanais. Como o 
Estadão  antecipou,  esse  tema  
deve voltar à discussão no Sena-
do, onde há forte pressão de enti-
dades empresariais para a mu-
dança do texto. As empresas di-
zem que a mudança de regras vai 
implicar aumento de custos e po-
de levar a demissões.

Questionado,  o  ministro  do  
Trabalho,  Luiz  Marinho,  afir-

mou ter “certeza de que o Sena-
do também o fará (aprovará a  
PEC)”,  minimizando  recentes  
atritos entre o governo e o presi-
dente do Senado, Davi Alcolum-
bre (União-AP). 

A PEC  estabelece  dois dias 
de repouso semanal remunera-
do, um dos quais preferencial-
mente aos domingos.  No  en-
tanto, prevê que convenção ou 
acordo coletivo pode estabele-
cer regime compensatório que 
assegure,  na  média,  os  dois  
dias de repouso semanal remu-
nerado, garantido que pelo me-
nos um dos dias seja desfruta-
do dentro do período máximo 
de uma semana de trabalho.

O relator do texto, deputado 
Leo  Prates  (Republicanos-
BA), definiu ainda que lei pode-
rá dispor sobre hipóteses e con-
dições em que a duração do tra-
balho e os dias de repouso se-
manal remunerado teriam regi-
mes diferenciados.

Segundo o  parecer,  a redu-
ção da jornada não pode acarre-
tar qualquer diminuição sala-
rial,  seja  nominal,  proporcio-
nal  ou  de  qualquer  outra  es-
pécie. A proibição também se 
aplica aos pisos salariais.

TETO. De acordo com o relató-
rio, trabalhadores que ganham 
duas vezes e meia acima do te-
to do INSS (R$ 21.188,88) não 

ficariam submetidos às re-
gras sobre duração do traba-
lho e o controle da jornada.

A medida não seria aplica-
da  a  funcionários  públicos  
da administração direta e in-
direta  da  União,  Estados  e  
municípios.  Isso  significa  
que  os  funcionários  públi-
cos ficariam  sujeitos  às  re-
gras de redução mesmo com 
salário acima daquele valor.

O  parecer  diz  que,  para  
contratos em vigor na data 
de  publicação  da  emenda  
constitucional  cuja  execu-
ção envolva emprego direto 
de mão de obra, a redução 
será  aplicada  após  adita-
mento contratual para ma-
nutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro,  a  ser  
formalizado no prazo máxi-
mo de 12 meses.

Pelo  acordo  construído,  
a PEC abre espaço para ado-
ção de medidas para aliviar 
microempreendedores  in-
dividuais,  microempresas  
e as empresas de pequeno 
porte.  Essas  medidas  se-
riam tratadas em um proje-
to de lei  complementar  já  
em debate na Câmara e que 
está sob relatoria do depu-
tado Jorge Goetten (Repu-
blicanos-SC).

A ajuda ao segmento era 
um pleito de deputados de 
centro  e  do  setor  produti-
vo, que temem  o aumento  
de custos com a redução da 
jornada  nessas  empresas  
menores.  O  aceno  ocorre  
em meio à resistência do go-
verno em adotar formas de 
compensação à redução da 
jornada. l

O declínio dos Estados Unidos
celso.ming@estadao.com

KENT NISHIMURA / AFP

Texto mantém 14 meses 
para transição de jornada
PEC também prevê
dois dias de repouso 
semanal remunerado, 
um dos quais 
preferencialmente
aos domingos

Trabalho Novas regras
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Olindina Participações S.A.
CNPJ/MF 45.688.565/0001-41 - NIRE 35300588762

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Agosto de 2025

1. Data, Horário e Local: Às 11 horas do dia 11 de agosto de 2025, na sede social da Olindina Participações S.A., 

sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.688.565/0001-41, com sede no município de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, sala 450 - C, CEP 05.551-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença:

Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da acionista titular
da totalidade das ações de emissão da Companhia, conforme se verifica ao final da ata original da presente assembleia, 
lavrada em livro próprio com a assinatura da acionista. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Hamilton Corrêa 
Barbosa e secretariados pela Sr. Eduardo Ferreira Leite Ribeiro de Lima. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar 
sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação da celebração do “Primeiro Aditamento ao Contrato de Prestação de Fiança 

e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a São Francisco Transmissão de Energia S.A., a Two Square 
Transmissions Participações S.A., o Banco Bradesco BBI S.A., o Banco Bradesco S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. 
(“Primeiro Aditamento ao CPG”), para, dentre outras matérias, aprovar a alteração do objeto do Contrato de Prestação 
de Fiança, da comissão de fiança e da prorrogação do prazo de vigência das cartas de fiança; (ii) a autorização os 
diretores e/ou procuradores constituídos da Companhia para praticarem todos e quaisquer atos necessários à 
negociação, outorga, celebração e/ou registro, conforme aplicável, do Primeiro Aditamento ao CPG; e (iii) a ratificação 
de todos os atos já praticados pela Companhia no âmbito dos itens acima, do Primeiro Aditamento ao CPG e do CPG. 
5. Deliberações: A acionista, sem quaisquer ressalvas, deliberou o quanto segue: (i) autorizar os diretores e/ou 
procuradores constituídos da Companhia a celebrar o Primeiro Aditamento ao CPG; (ii) autorizar os diretores e/ou 
procuradores constituídos da Companhia para praticarem todos e quaisquer atos necessários à negociação, outorga, 
celebração e/ou registro, conforme aplicável, do Primeiro Aditamento ao CPG, incluindo, sem limitação, a seus 
eventuais aditamentos; e (iii) ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus 
procuradores, conforme o caso, relacionados às deliberações acima ao CPG e ao Primeiro Aditamento ao CPG.
6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta Ata em
forma de sumário, conforme unanimemente autorizado pela acionista, que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. Hamilton Corrêa Barbosa, Presidente da Mesa; Eduardo Ferreira Leite Ribeiro de Lima, 

Secretário da Mesa. Acionista: Two Square Transmissions Participações S.A. (representada por seus Diretores 
Hamilton Corrêa Barbosa e Eduardo Ferreira Leite Ribeiro de Lima). São Paulo, 11 de agosto de 2025. Mesa: 

Hamilton Corrêa Barbosa - Presidente; Eduardo Ferreira Leite Ribeiro de Lima - Secretário. Acionista: Two Square 

Transmissions Participações S.A. - Hamilton Corrêa Barbosa - Diretor; Eduardo Ferreira Leite Ribeiro de Lima - 

Diretor. JUCESP nº 1.272.427/25-0 em 19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Borborema Transmissão de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 31.109.417/0001-10 - NIRE 35300519451

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Março de 2026
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 26 de março de 2026, às 13:30 horas, na sede social da Borborema Transmissão 
de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, 
nº 205, Sala 450-D, Vila Olímpia, CEP 04551-000. 2. Convocação: dispensadas as formalidades de convocação, tendo em 
vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, de acordo com o disposto no 
artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
3. Mesa: os trabalhos foram presididos por Luiz Felipe Negreiros de Sá e secretariados por Julia Coelho Peres. 4. Ordem 
do Dia: discutir, examinar e deliberar sobre: (i) a renúncia do Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos David, do cargo de Diretor 
Presidente; e (ii) em virtude da vacância do cargo, a eleição da Sra. Gabriela Desire Olimpio Pereira, para o cargo de 
Diretora Presidente; e (iii) a autorização para que a administração da Companhia possa praticar todos os atos e assinar
todos os documentos necessários à efetivação e implementação das deliberações que sejam tomadas. 5. Deliberações:
as seguintes matérias foram aprovadas pela totalidade dos acionistas presentes, sem quaisquer ressalvas, restrições ou 
reservas: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da Lei das
Sociedades por Ações. 5.2. Reconhecer, nos termos da carta de renúncia apresentada à Companhia, a renúncia do 
Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos David, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Carteira de Identidade (RG) 
nº MG-7.635.796, inscrito no CPF/MF sob o nº 979.815.166-68, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, Vila Olímpia, do cargo de Diretor Presidente. Consignar os 
agradecimentos pelos serviços prestados pelo Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos David e por sua contribuição durante o 
período em que exerceu suas funções, ratificando, ainda, todos os atos praticados durante o período compreendido entre 
sua eleição, 29/08/2025, e a presente data. 5.3. Aprovar a eleição da Sra. Gabriela Desire Olimpio Pereira, brasileira, 
divorciada, engenheira eletricista, portadora da Carteira de Identidade (RG) nº 126788702 DICRJ, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 422.501.023-68, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, 
nº 205, Sala 450-A, Vila Olímpia, CEP 04551-000, para o cargo de Diretora Presidente da Companhia, com mandato 
unificado com os demais Diretores, iniciando-se na presente data e encerrando em 30/08/2027, conforme termo de
posse assinado nesta data. 5.4. Consignar que, tendo em vista as deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a 
ser composto pelos seguintes membros: (i) Gabriela Desire Olimpio Pereira, na qualidade de Diretora Presidente. (ii) Luiz 
Felipe Negreiros de Sá, na qualidade de Diretor sem Designação Específica. (iii) Julia Coelho Peres, na qualidade de 
Diretora sem Designação Específica. 5.5. Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos e assinar todos 
os documentos necessários à efetivação e implementação das deliberações tomadas acima. 6. Encerramento e 
Lavratura: nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Luiz Felipe Negreiros de Sá; Secretária: 
Julia Coelho Peres. Acionista Presente: GBS Participações S.A. Certificamos que o presente instrumento é cópia fiel do
original lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo/SP, 26 de março de 2026. 
Mesa: Luiz Felipe Negreiros de Sá - Presidente; Julia Coelho Peres - Secretária. Acionista: GBS Participações S.A. 
JUCESP nº 200.145/26-5 em 14/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Solaris Transmissão de Energia S.A.
CNPJ/MF 31.095.322/0001-95 - NIRE 35300519388

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Março de 2026
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 26 de março de 2026, às 17:00 horas, na sede social da Solaris Transmissão 
de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, 
nº 205, Sala 405-E, Vila Olímpia, CEP 04551-000. 2. Convocação: dispensadas as formalidades de convocação, tendo
em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, de acordo com o disposto 
no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
3. Mesa: Mesa: os trabalhos foram presididos por Luiz Felipe Negreiros de Sá e secretariados por Julia Coelho Peres. 
4. Ordem do Dia: discutir, examinar e deliberar sobre: (i) a renúncia do Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos David, do cargo 
de Diretor Presidente; e (ii) em virtude da vacância do cargo, a eleição da Sra. Gabriela Desire Olimpio Pereira, para 
o cargo de Diretora Presidente; e (iii) a autorização para que a administração da Companhia possa praticar todos os 
atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação e implementação das deliberações que sejam tomadas. 
5. Deliberações: as seguintes matérias foram aprovadas pela totalidade dos acionistas presentes, sem quaisquer
ressalvas, restrições ou reservas: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, como faculta o artigo 
130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Reconhecer, nos termos da carta de renúncia apresentada à Companhia, 
a renúncia do Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos David, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Carteira de 
Identidade (RG) nº MG-7.635.796, inscrito no CPF/MF sob o nº 979.815.166-68, com endereço comercial na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, Vila Olímpia, do cargo de Diretor
Presidente; Consignar os agradecimentos pelos serviços prestados pelo Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos David e por sua 
contribuição durante o período em que exerceu suas funções, ratificando, ainda, todos os atos praticados durante o 
período compreendido entre sua eleição, 29/08/2025, e a presente data. 5.3. Aprovar a eleição da Sra. Gabriela
Desire Olimpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora da Carteira de Identidade 
(RG) nº 126788702 DICRJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 422.501.023-68, com endereço comercial na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, Vila Olímpia, CEP 04551-000, para o cargo de 
Diretora Presidente da Companhia, com mandato unificado com os demais Diretores, iniciando-se na presente data e 
encerrando em 30/08/2027, conforme termo de posse assinado nesta data. 5.4. Consignar que, tendo em vista as 
deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos seguintes membros: (i) Gabriela Desire 
Olimpio Pereira, na qualidade de Diretora Presidente. (ii) Luiz Felipe Negreiros de Sá, na qualidade de Diretor sem
Designação Específica. (iii) Julia Coelho Peres, na qualidade de Diretora sem Designação Específica. 5.5. Autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação e 
implementação das deliberações tomadas acima. 6. Encerramento e Lavratura: nada mais havendo a ser tratado, foi 
declarada encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Presidente: Luiz Felipe Negreiros de Sá; Secretária: Julia Coelho Peres. Acionista Presente: GBS 
Participações S.A. 7. Certificamos que o presente instrumento é cópia fiel do original lavrado no Livro de Registro de Atas
de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo/SP, 26 de março de 2026. Mesa: Luiz Felipe Negreiros de Sá - 
Presidente; Julia Coelho Peres - Secretária. Acionista: GBS Participações S.A. JUCESP nº 204.249/26-0 em 
20/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

São Francisco Transmissão de Energia S.A.
CNPJ/MF 31.095.252/0001-75 - NIRE 35.300.519.426

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Março de 2026
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 26 de março de 2026, às 16:30 horas, na sede social da São Francisco 
Transmissão de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das 
Olimpíadas, nº 205, Sala 450-G, Vila Olímpia, CEP 04.551-000. 2. Convocação: dispensadas as formalidades de 
convocação, tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, de 
acordo com o disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). 3. Mesa: os trabalhos foram presididos por Luiz Felipe Negreiros de Sá e secretariados por Julia 
Coelho Peres. 4. Ordem do Dia: discutir, examinar e deliberar sobre: (i) a renúncia do Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos
David, do cargo de Diretor Presidente; e (ii) em virtude da vacância do cargo, a eleição da Sra. Gabriela Desire 
Olimpio Pereira, para o cargo de Diretora Presidente; e (iii) a autorização para que a administração da Companhia 
possa praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação e implementação das deliberações 
que sejam tomadas. 5. Deliberações: as seguintes matérias foram aprovadas pela totalidade dos acionistas presentes, 
sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, como 
faculta o artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Reconhecer, nos termos da carta de renúncia
apresentada à Companhia, a renúncia do Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos David, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador da Carteira de Identidade (RG) nº MG-7.635.796, inscrito no CPF/MF sob o nº 979.815.166-68, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, Vila 
Olímpia, do cargo de Diretor Presidente; Consignar os agradecimentos pelos serviços prestados pelo Sr. Ítalo Augusto 
Vasconcelos David e por sua contribuição durante o período em que exerceu suas funções, ratificando, ainda, todos os 
atos praticados durante o período compreendido entre sua eleição, 29/08/2025, e a presente data. 5.3. Aprovar a 
eleição da Sra. Gabriela Desire Olimpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora da Carteira de 
Identidade (RG) nº 126788702 DICRJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 422.501.023-68, com endereço comercial na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, Vila Olímpia, CEP 04551-000, para o 
cargo de Diretora Presidente da Companhia, com mandato unificado com os demais Diretores, iniciando-se na presente 
data e encerrando em 30/08/2027, conforme termo de posse assinado nesta data. 5.4. Consignar que, tendo em vista 
as deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos seguintes membros: (i) Gabriela Desire 
Olimpio Pereira, na qualidade de Diretora Presidente. (ii) Luiz Felipe Negreiros de Sá, na qualidade de Diretor sem
Designação Específica. (iii) Julia Coelho Peres, na qualidade de Diretora sem Designação Específica. 5.5. Autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação e 
implementação das deliberações tomadas acima. 6. Encerramento e Lavratura: nada mais havendo a ser tratado, foi 
declarada encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Presidente: Luiz Felipe Negreiros de Sá; Secretária: Julia Coelho Peres. Acionista Presente: Olindina 
Participações S.A. Certificamos que o presente instrumento é cópia fiel do original lavrado no Livro de Registro de Atas de 
Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo/SP, 26 de março de 2026. Mesa: Luiz Felipe Negreiros de Sá - Presidente; 
Julia Coelho Peres - Secretária. Acionista: Olindina Participações S.A. JUCESP nº 167.385/26-4 em 27/04/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Serra Negra Transmissão de Energia S.A.
CNPJ/MF 45.912.973/0001-35 - NIRE 35300590250

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Março de 2026
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 26 de março de 2026, às 17:00 horas, na sede social da Serra Negra 
Transmissão de Energia S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das 
Olimpíadas, nº 205, Sala 450-I, Vila Olímpia, CEP 04551-000. 2. Convocação: dispensadas as formalidades de
convocação, tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, de 
acordo com o disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das 
Sociedades por Ações"). 3. Mesa: os trabalhos foram presididos por Luiz Felipe Negreiros de Sá e secretariados por Julia 
Coelho Peres. 4. Ordem do Dia: discutir, examinar e deliberar sobre: (i) a renúncia do Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos
David, do cargo de Diretor Presidente; e (ii) em virtude da vacância do cargo, a eleição da Sra. Gabriela Desire 
Olimpio Pereira, para o cargo de Diretora Presidente; e (iii) a autorização para que a administração da Companhia 
possa praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação e implementação das deliberações 
que sejam tomadas. 5. Deliberações: as seguintes matérias foram aprovadas pela totalidade dos acionistas presentes, 
sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, como 
faculta o artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Reconhecer, nos termos da carta de renúncia 
apresentada à Companhia, a renúncia do Sr. Ítalo Augusto Vasconcelos David, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador da Carteira de Identidade (RG) nº MG-7.635.796, inscrito no CPF/MF sob o nº 979.815.166-68, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, Vila 
Olímpia, do cargo de Diretor Presidente; Consignar os agradecimentos pelos serviços prestados pelo Sr. Ítalo Augusto 
Vasconcelos David e por sua contribuição durante o período em que exerceu suas funções, ratificando, ainda, todos os 
atos praticados durante o período compreendido entre sua eleição, 29/08/2025, e a presente data. 5.3. Aprovar a 
eleição da Sra. Gabriela Desire Olimpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora da Carteira de 
Identidade (RG) nº 126788702 DICRJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 422.501.023-68, com endereço comercial na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpiadas, nº 205, Sala 450-A, Vila Olímpia, CEP 04551-000, para o 
cargo de Diretora Presidente da Companhia, com mandato unificado com os demais Diretores, iniciando-se na presente 
data e encerrando em 30/08/2027, conforme termo de posse assinado nesta data. 5.4. Consignar que, tendo em vista 
as deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) Gabriela Desire 
Olimpio Pereira, na qualidade de Diretora Presidente. (ii) Luiz Felipe Negreiros de Sá, na qualidade de Diretor sem 
Designação Específica. (iii) Julia Coelho Peres, na qualidade de Diretora sem Designação Específica. 5.5. Autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação e 
implementação das deliberações tomadas acima. 6. Encerramento e Lavratura: nada mais havendo a ser tratado, foi 
declarada encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Presidente: Luiz Felipe Negreiros de Sá; Secretária: Julia Coelho Peres. Acionista Presente: Two Square 
Transmission Participações S.A. Certificamos que o presente instrumento é cópia fiel do original lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo/SP, 26 de março de 2026. Mesa: Luiz Felipe Negreiros 
de Sá - Presidente, Julia Coelho Peres - Secretária. Acionista: Two Square Transmissions Participações S.A. JUCESP
nº 200.120/26-8 em 14/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SUZANO HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 60.651.809/0001-05 - NIRE 35.300.011.864
Ata de Assembleia Geral Ordinária

Data, Horário e Local: 29 de abril de 2026, às 11h00, na sede social da Suzano Holding S.A. 
(“Companhia”), situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Presidente - Sr. Claudio Thomaz Lobo Sonder; Secretária - Sra. 
Maria Cecilia Castro Neves Ipiña. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, 
nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Presentes, ainda: (i) representantes 
da Administração da Companhia; (ii) representante da auditora externa independente, 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; e (iii) o Sr. Marcos Sampaio de Almeida Prado, na 
qualidade de Coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário. Ordem do Dia: Deliberar sobre as 
seguintes matérias: (i) o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras Individuais e 
Consolidadas e respectivas Notas Explicativas referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, acompanhados do Relatório da PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes (“Relatório dos Auditores Independentes”) e do parecer do Comitê de Auditoria 
Estatutário; (ii) a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025; (iii) a fixação do número de membros do Conselho de Administração; (iv) a eleição dos 
membros do Conselho de Administração para o próximo mandato; e (v) a fixação do montante global 
anual da remuneração dos administradores. Documentos e Publicações: Leitura dispensada, por 
unanimidade de votos. 1. O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras Individuais e 
Consolidadas e respectivas Notas Explicativas referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, acompanhados do Relatório dos Auditores Independentes e do parecer favorável 
do Comitê de Auditoria Estatutária, foram publicados no jornal O Estado de São Paulo em 27 de 
março de 2026, de forma física e resumida na folha de número B7 e, na íntegra, na página da internet 
do referido jornal (https://estadaori.estadao.com.br/empresa/suzano-holding-sa/). 2. Os documentos 
exigidos pela Resolução CVM 81/22, conforme alterada, foram divulgados ao mercado 
eletronicamente. 3. Tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
considerou-se sanada a falta de publicação dos anúncios e a inobservância dos prazos referidos no 
art. 133, §4º, da Lei das S.A. 4. Foi outorgada procuração por conselheiro residente e domiciliado no 
exterior, nos termos do art. 146, §2º, da Lei das S.A. Deliberações Tomadas: Dando início aos 
trabalhos, foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, bem como sua publicação com a 
omissão das assinaturas, nos termos dos §§1º e 2º do art. 130 da Lei das S.A. Após exame e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de 
votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, com a abstenção dos legalmente impedidos, o seguinte: 1. Observada a abstenção do 
acionista David Feffer, legalmente impedido de votar, nos termos do art. 134, §1º, da Lei das S.A., 
aprovar o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas e 
respectivas Notas Explicativas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
considerados o relatório do auditor independente, sem ressalvas, e o parecer favorável do Comitê de 
Auditoria Estatutário sobre o tema. 2. Aprovar a seguinte destinação do lucro líquido de 
R$ 3.989.586.988,67 apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025: (a) o valor de R$ 199.479.349,43 para o fundo de reserva legal; (b) o valor de R$ 63.817.570,04 
para a reserva de incentivos fiscais reflexa; (c) o valor de R$ 438.471.239,51 para pagamento de 
dividendos, nos termos do art. 204, caput da Lei das S.A. e do art. 33, “a” do Estatuto Social da 
Companhia, destacando-se que referido valor já foi integralmente antecipado da seguinte forma: (i) o 
valor bruto de R$ 28.000.000,00, correspondendo a R$ 0,03831069144 por ação ordinária, 
R$ 0,04214176058 por ação preferencial de classe A e R$ 0,04214176058 por ação preferencial de 
classe B, foram pagos como dividendos intermediários em 17 de dezembro de 2025 e imputado ao 
valor do dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, conforme aprovado em Reunião de Diretoria da Companhia realizada em 11 de dezembro de 
2025; e (ii) R$ 410.471.239,51, correspondendo a R$ 0,56162275006 por ação ordinária, 
R$ 0,61778502507 por ação preferencial de classe A e R$ 0,61778502507 por ação preferencial de 
classe B, foram pagos em 06 de fevereiro de 2026 como dividendos intermediários imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
conforme aprovado em Reunião de Diretoria da Companhia realizada em 16 de dezembro de 2025. 
(d) o valor de R$ 2.515.245.796,71 para a reserva especial destinada a futuro aumento de capital; 
(e) o valor de R$ 279.471.755,19 para a reserva estatutária especial; e (f) o valor de R$ 493.101.277,80 
para a reserva de lucros a realizar. 3. Aprovar a fixação em 5 (cinco) do número de membros do 
Conselho de Administração da Companhia para o próximo mandato. 4. Aprovar a eleição dos 
membros do Conselho de Administração, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, a 
saber: (a) o Sr. Claudio Thomaz Lobo Sonder, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF 
sob nº 066.934.078-20, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.173.952-3 SSP/SP, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar, CEP 01452-919, como Presidente do Conselho de 
Administração; (b) Sr. Orlando de Souza Dias, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob 
nº 046.293.378-49, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.125.301-2 SSP/SP, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar, CEP 01452-919, como Vice-Presidente do Conselho de 
Administração; (c) o Sr. Marcos Sampaio de Almeida Prado, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, inscrito no CPF/MF sob nº 095.833.608-30, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 4.223.568-SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, 1069, 4 andar, conjunto 41, CEP 04547-005, como 
membro do Conselho de Administração; (d) o Sr. Geraldo José Carbone, brasileiro, casado, 
engenheiro, inscrito no CPF/MF sob nº 952.589.818-00, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 8.534.857-0-SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua do Rócio 84 - 10º andar, CEP 04552-000, como membro do Conselho 
de Administração; (e) o Sr. Alan Terpins, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
nº 270.904.498-66, portador da Carteira de Identidade RG nº 27753549-SSP/SP, residente e 
domiciliado nos Estados Unidos da América, com escritório em 23 James Street, na cidade de Mill 
Valley, estado da Califórnia, CEP 94941, como membro do Conselho de Administração. Os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos serão investidos nos respectivos cargos mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse, lavrados no livro de atas do Conselho de Administração, 
declarando que possuem qualificações necessárias e cumprem os requisitos estabelecidos no 
art. 147 e seus parágrafos da Lei das S.A., para o exercício dos respectivos cargos, bem como que 
não possuem qualquer impedimento legal que obste sua eleição, nos termos da Resolução CVM 
nº 80/22. Uma vez que a Companhia não possui ações em circulação, nos termos do art. 5º, inciso III 
do Anexo K da Resolução CVM 80/22, não é obrigatória a participação de conselheiros independentes 
no conselho de administração da Companhia. 6. Aprovar o montante global da remuneração anual 
dos administradores para o exercício social de 2026 em até R$ 13.000.000,00. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 29 de abril de 2026. Claudio Thomaz Lobo 
Sonder - Presidente da Mesa. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária. Maria Cecilia Castro 
Neves Ipiña - Secretária. JUCESP nº 215.425/26-1 em 14/05/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO

Instituto Butantan
CNPJ: 46.374.500/0264-01

Encontra-se aberto no Instituto Butantan, o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 90004/2026, Processo n° 
024.00034489/2026-83, destinado a Aquisição de feno de gramínea para alimentação de equinos, 
com entrega parcelada, modo de disputa Aberto do tipo MENOR PREÇO. A sessão será realizada 
no dia 11/06/2026 às 09h30, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O Edital estará disponível 
a partir de 28/05/2026 no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES> EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de Compras do 
Instituto Butantan pelo e-mail: compras.ib@butantan.gov.br.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

COMPRA PRIVADA FFM/ICESP 3414/2026
CONCORRÊNCIA – PROCESSO DE COMPRA FFM RC Nº 8839/2026

ADJUDICAÇÃO
O Diretor Presidente da Fundação Faculdade de Medicina, ADJUDICA a empresa: MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA a 
“fornecer MATERIAIS MEDICOS COM COMODATO DE EQUIPAMENTO ”, com base no Regulamento de Compras da FFM.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

COMPRA REGULAMENTO ICESP/FFM 3516/2026 – CONCORRÊNCIA – PROCESSO DE COMPRA ICESP/ FFM RC Nº 9026

A FFM/ICESP, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento Contratos e Compras, situado na Avenida  Dr. 
Arnaldo, 251 – Cerqueira César, São Paulo – SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL SOB 
DEMANDA” para contratação de empresa especializada no fornecimento “ MATERIAIS MEDICOS COM COMODATO DE EQUIPAMENTO” 
cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo Regulamento de Compras da FFM.
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